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Resultado Final | Processo de seleção de pesquisador(a) interno(a) do 

GEPC (ordem de classificação) | Atualizado 

N. Nome do(a) candidato(a) Status da seleção Pontuação 

1 Nadja Brito Bastos Classificada 45 

2 Sansulce de Oliveira Lopes Fillardi Classificada* 38 

3 Joana Pedreira Philigret Baptista Classificada* 38 

4 Renata Barros Dacach Classificada 31 

5 Angela Ribeiro Almeida Classificada 26 

6 Mayanna Ferreira Ribeiro Classificada 22 

7 Hilda Santa Rosa Freitas Classificada 21 

8 Ana Patrícia Jardim Moura de Almeida Classificada*(**) 16 

9 Patricia Souza Gomes A. de Oliveira Classificada*(**) 16 

10 Cynthia Ramos do Amaral Saad Classificada* 16 

11 Alex Bezerra Bacelar Desistência 15 

12 Fernando Gaburri De Souza Lima Classificado 12 

13 Francinete Ribeiro da Silva Classificada 9 

14 Niedja Tavares Correia Classificada 8 

15 Mercia Sacramento Do Espirito Santo Classificada** 7 

16 Thomas Bryann Freitas do Nascimento Classificado** 7 
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N. Nome do(a) candidato(a) Status da seleção Pontuação 

17 Revecca Doria de Oliveira Martins 
Classificada em 
cadastro reserva*(**) 

6 

18 Victória Ferreira de Oliveira Lemos 
Classificada em 
cadastro reserva *(**) 

6 

19 Ingrid Rochelle Rêgo Nogueira 
Classificada em 
cadastro reserva * 

6 

20 Marina Silva Rodrigues 
Classificada em 
cadastro reserva *(**) 

5 

21 Joice Kelly Vieira Fialho 
Classificada em 
cadastro reserva*(**) 

5 

22 Maiara Andrade e Silva Ramos 
Classificada em 
cadastro reserva *(**) 

5 

23 Maisa Cristina de Magalhaes Munhoz 
Classificada em 
cadastro reserva *(**) 

5 

24 Caroline Nilo e Silva 
Classificada em 
cadastro reserva * 

5 

 

* Aplicado o critério de desempate 1 do item 8.3 – Edital n. 02/2021/CEAF 

(candidatos/as que se autodeclararem negros (pretos/as e pardos/as). 

** Aplicado o critério de desempate 2 do item 8.3 – Edital n. 02/2021/CEAF (mais 

tempo de atuação no MPBA). 

*(**) Aplicado os dois critérios de desempate do item 8.3 – Edital n. 

02/2021/CEAF (candidatos/as que se autodeclararem negros (pretos/as e 

pardos/as) e mais tempo de atuação no MPBA nesta ordem). 
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